
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ATA DA 25ª REUNIÃO DA COMISSÃO FINANÇAS, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA   

BIÊNIO 2021/2022 

Aos dezenove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um, às quatorze horas e dez 

minutos, realizou-se a vigésima quinta reunião da Comissão de Finanças, Legislação e 

Justiça, no Plenário da Câmara Municipal, sob a presidência do vereador Paulo Augusto 

Malta Moreira e com a presença dos vereadores Wagner Luiz Tavares Gomides e Ana 

Maria Ferreira Proença. A reunião contou ainda com a presença da Assessora Legislativa, 

Cássia Niquini Siqueira Viana Chaves, do Assessor Jurídico, Acácio Mucci Neves, e do 

Agente Administrativo Analista, Bruno Siqueira Andrade. Iniciando-se os trabalhos, a 

Comissão passou à apreciação dos seguintes projetos: 1) PLL 17/2021 - Altera a Lei 

Municipal nº 3.029/2007, para prever o uso gratuito das quadras esportivas públicas pelas 

comunidades. A comissão deliberou por aguardar melhor análise do projeto; 2) PLL 

20/2021 - Dispõe sobre a realização de parceria entre a Administração Pública e 

comunidades rurais para a execução de serviços e obras de interesse da coletividade. A 

comissão deliberou por discutir e votar o projeto em Plenário, com emendas; 3) PLC 

3.865/2021 - Altera a Lei Complementar nº 3.445/2010 (Lei de Ocupação, Uso do Solo e 

Zoneamento) para instituir a Zona Industrial Especial do Distrito Industrial da Granja Santa 

Maria. A comissão deliberou por aguardar melhor análise do projeto; 4) PLC 3.866/2021 - 

Altera a Lei Complementar nº 3.234/2008, que dispõe sobre o parcelamento do solo do 

Município de Ponte Nova. A comissão deliberou por aguardar melhor análise do projeto. Já 

com a participação do convidado José Adalberto de Rezende, Secretário Executivo do 

Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Vale do Piranga – CIMVALPI, foram esclarecidos 

questionamentos acerca dos serviços prestados pelo consórcio e o eventual 

desenvolvimento de atividades em nova proposta de criação de Consórcio Público, 

referente ao PLL 3.859/2021, que autoriza o ingresso do Município de Ponte Nova no 

Consórcio Público para Defesa e Revitalização do Rio Doce e dá outras providências. Em 

discussão sobre esse projeto de lei, a comissão deliberou por discutir e votar o projeto em 

Plenário, com emendas. Na oportunidade, a comissão deliberou ainda por: 1) enviar ofício 

ao Executivo, reiterando o pedido realizado pela vereadora Ana Maria Ferreira Proença, 

que solicita informações acerca da possibilidade de realização de ronda noturna para 

verificação de equipamentos de iluminação pública que necessitam de manutenção no 

município. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às quinze horas e treze 

minutos. Assim, lavrou-se a presente ata, aprovada e assinada pelos membros da 

Comissão. 
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